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1993, e nos incisos XXIII e XXV do art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 057 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de 
julho de 2006, e
CONSIDERANDO o interesse público de racionalizar e socializar as múlti-
plas e absorventes tarefas dos Promotores de Justiça; e
CONSIDERANDO, também, a proposta do Procurador-Geral de Justiça 
submetida à deliberação do Colegiado,
R E S O L V E:
Art. 1º Modifi car a estrutura das Promotorias de Justiça de Ananindeua e 
as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça que as compõem.
Art. 2º Fica transformado o atual cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de 
Ananindeua, no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Ananindeua, 
que passa a compor as Promotorias de Justiça Criminal de Ananindeua. 
E o 2º Cargo de Promotor de Justiça Cível passa a ser o 1º Cargo de Pro-
motor de Justiça Cível; o 3º Cargo de Promotor de Justiça Cível passa a 
ser o 2º Cargo de Promotor de Justiça Cível; enquanto que o 4º Cargo de 
Promotor de Justiça Cível passa a ser o 3º Cargo de Promotor de Justiça 
Cível, compondo as Promotorias de Justiça Cíveis de Ananindeua.
Art. 3º Os incisos I e III do art. 4º; o art. 5º e seus incisos; o inciso VI do 
art. 6º; o art. 7º e seus incisos, o art. 9º e os incisos I e II do art. 10, to-
dos da Resolução nº 022/2012-CPJ, de 20 de setembro de 2012, passam 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
I - Promotorias de Justiça Criminal, compostas por cinco cargos de Pro-
motor de Justiça;
...
III - Promotorias de Justiça Cível, compostas por três cargos de Promotor 
de Justiça;”
“Art. 5º As Promotorias de Justiça Criminal compõem-se de cinco cargos 
de Promotor de Justiça, cujos membros possuem atribuições nos proces-
sos e procedimentos judiciais e extrajudiciais de natureza criminal, ressal-
vadas as atribuições das Promotorias de Justiça especializada, e atuação:
I - o 1º Promotor de Justiça Criminal, com atuação perante a 1ª Vara 
Criminal;
II - o 2º Promotor de Justiça Criminal, com atuação perante a 2ª Vara 
Criminal;
III - o 3º Promotor de Justiça Criminal, com atuação perante a 3ª Vara 
Criminal;
IV - o 4º Promotor de Justiça Criminal com atuação perante a 4ª Vara 
Criminal relacionados a crimes de violência doméstica e familiar contra 
a mulher; e
V - o 5º Promotor de Justiça Criminal com atuação perante a 5ª Vara 
Criminal.”
“Art. 6º ...
...
VI - a crimes dolosos contra a vida, com atuação perante a Vara do Tribu-
nal de Juri, por distribuição.”
“Art. 7º As Promotorias de Justiça Cível compõem-se de três cargos de 
Promotor de Justiça, cujos membros possuem atribuições nos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais, inclusive criminais, e atu-
ação:
I - o 1º Promotor de Justiça, na família, sucessão, interditos, falência e re-
cuperação judicial e extrajudicial, registros públicos e órfãos e interditos;
II - o 2º Promotor de Justiça, na família, sucessão, interditos, falência e 
recuperação judicial e extrajudicial, registros públicos, órfãos e interditos; 
e
III - o 3º Promotor de Justiça, na defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos das pessoas com defi ciência, dos ido-
sos e das pessoas sob o amparo da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001.”
“Art. 9º A Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, 
Habitação, Urbanismo, Consumidor, Fundações e Entidades de Interes-
se Social compõe-se dos cargos de 1º e 2º Promotores de Justiça cujos 
membros possuem atribuições, por distribuição, nos procedimentos e pro-
cessos judiciais e extrajudiciais, inclusive criminais, relativos:
I - ao meio ambiente, patrimônio cultural e habitação e urbanismo, em 
defesa do adequado ordenamento e planejamento urbano, visando garan-
tir o estrito cumprimento da legislação urbanística, assegurando a função 
social da cidade e a qualidade de vida no meio urbano;
II - à defesa do consumidor;
III - à defesa das fundações e entidades de interesse social; e
IV - à atuação perante os Juizados Especiais do Meio Ambiente e de De-
fesa do Consumidor.”
“Art. 10. ...
I - os 1º, 3º e 4º Promotor de Justiça:
a) na defesa do direito fundamental infantojuvenil à assistência social (Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993), sendo responsáveis pela fi scali-
zação das entidades governamentais e não governamentais executoras 
dos programas de proteção social em geral, bem como dos programas de 
orientação e apoio sociofamiliar e de acolhimento familiar e institucional;
b) na defesa do direito fundamental infantojuvenil à saúde (Lei nº 8.080, 
19 de setembro de 1990), sendo responsável pela fi scalização de unida-
des de saúde governamentais e não governamentais que prestem atendi-
mento a crianças e adolescentes;

c) na defesa dos direitos fundamentais infantojuvenis à educação, à cul-
tura, ao esporte, ao lazer, à profi ssionalização e à proteção no trabalho, 
sendo responsável pela fi scalização das entidades governamentais e não 
governamentais que prestem atendimento a crianças e adolescentes em 
tais searas;
d) em todos os feitos atinentes à apuração de ato infracional atribuído ao 
adolescente, até a conclusão do respectivo processo judicial de conhe-
cimento, na forma do art. 201, incisos I e II, da Lei nº 8.069, de 1990;
e) na articulação com os Conselhos Estadual e Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Conselhos Tutelares e demais conselhos espe-
cífi cos de cada área de atuação;
f) no acompanhamento e fi scalização das entidades governamentais e 
não governamentais executoras de programas de orientação e apoio so-
ciofamiliar e de acolhimento familiar e institucional;
g) na garantia dos direitos fundamentais infantojuvenis à fi liação e à con-
vivência familiar e comunitária; e
h) nos processos judiciais de execução de medidas socioeducativas, sendo 
responsáveis pela fi scalização das entidades governamentais e não go-
vernamentais executoras de programas de atendimento socioeducativo a 
adolescentes autores de atos infracionais;
II - o 2º Promotor de Justiça com atuação nos crimes contra crianças e 
adolescentes”.
Art. 4º A consolidação da estrutura das Promotorias de Justiça de Ana-
nindeua e as atribuições de seus membros será estabelecida na resolução 
específi ca do Colégio de Procuradores de Justiça.
Art. 5º O Departamento de Atividades Judiciais fará a adequação do Sis-
tema de Controle de Processos das Promotorias de Justiça de Ananindeua.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ, em 21 de fevereiro de 2019.
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